
           
 
 
 

 
EDITAL Nº 01/2019 
DE PROCESSOS SELETIVOS (PS) 

 

 

“UM HOSPITAL DE CLÍNICAS PARA TODOS” 
Venha fazer parte de uma Instituição reconhecida e premiada pelas suas atividades nas áreas de 

assistência, ensino e pesquisa. 
Buscamos novos profissionais, cujos conhecimentos, atitudes e habilidades sejam compatíveis com 

as ocupações de que dispomos. Oferecemos remuneração competitiva e benefícios atrativos. 
 
 
Cargos de Nível Superior: 
 

PS 01 – ANALISTA I (Ensino e Qualificação) 

PS 02 – ANALISTA I (Estatística) 

PS 03 – ENFERMEIRO I (Hemodiálise) 

PS 04 – MÉDICO I (Neurocirurgia: Coluna) 

PS 05 – MÉDICO I (Reumatologia) 

 

 
Cargo de Nível Médio: 
 

PS 06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Onco-Hematologia: Adulto e Pediátrica) 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Nossos princípios norteadores são: 
 
 

MISSÃO 

Ser um referencial público em saúde, prestando assistência de 
excelência, gerando conhecimento, formando e agregando 
pessoas de alta qualificação. 

VALORES 

Respeito à pessoa 

Competência técnica 

Trabalho em equipe 

Comprometimento institucional 

Austeridade 

Responsabilidade social 

Transparência 

VISÃO 

Transformar a realidade com inovação em saúde. 

 
 

Prof.ª Nadine Oliveira Clausell 
Diretora-Presidente 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
 
Processos Seletivos: PS 02 – ANALISTA I (Estatística); PS 03 – ENFERMEIRO I (Hemodiálise); PS 04 – MÉDICO I 
(Neurocirurgia: Coluna); PS 05 – MÉDICO I (Reumatologia); PS 06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Onco-
Hematologia: Adulto e Pediátrica). 

DATA EVENTO 

14/01 a 11/02/2019 Período de inscrições 

14/01 a 11/02/2019 Período para solicitação de Atendimento Especial para a realização da Prova Escrita 

14 a 21/01/2019 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

Até 28/01/2019  Divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

29 e 30/01/2019 Período de recursos quanto ao resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

07/02/2019, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

12/02/2019 Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição  

14/02/2019 
Último dia para entrega/remessa de Laudo Médico de candidatos inscritos na condição de 
Pessoa com Deficiência (PcD) 

01/03/2019, após as 17h Divulgação das Bancas Examinadoras e da relação preliminar das inscrições homologadas 

07 e 08/03/2019 
Período de recursos quanto às Bancas Examinadoras e quanto a não Homologação 
Preliminar das Inscrições 

18/03/2019, após as 17h 
Divulgação dos locais de provas, do resultado dos recursos de Bancas Examinadoras e 
Homologação Preliminar das Inscrições 

* Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial Concedidas 

* Divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

* 
Período de recursos quanto à Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com 
Deficiência (PcD) 

24/03/2019, às 9h Aplicação da Prova Escrita  

26/03/2019, após as 17h Divulgação dos gabaritos preliminares da Prova Escrita  

27 e 28/03/2019 Período de recursos quanto a gabaritos preliminares da Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Escrita, do resultado dos recursos dos 
gabaritos e dos gabaritos após recursos 

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas) 

* 
Divulgação do resultado da Prova Escrita após recursos, do resultado dos recursos de folhas 
ópticas e Convocação para avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período para realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da avaliação da veracidade da autodeclaração como 
Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da avaliação da veracidade da 
autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Divulgação da listagem dos Candidatos Selecionados para a Prova de Títulos 

* Prova de Títulos – entrega dos Títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h 

* Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado da Prova de Títulos após recursos e do resultado dos recursos  

* 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para realização de sorteio público (em 
caso de empate na classificação) 

* Sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação da classificação final 
(*) A definir.  
(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 
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Processo Seletivo: PS 01 – ANALISTA I (Ensino e Qualificação). 

 

DATA EVENTO 

14/01 a 11/02/2019 Período de inscrições 

14/01 a 11/02/2019 Período para solicitação de Atendimento Especial para a realização da Prova Escrita 

14 a 21/01/2019 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

Até 28/01/2019  Divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

29 e 30/01/2019 Período de recursos quanto ao resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

07/02/2019, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

12/02/2019 Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição  

14/02/2019 
Último dia para entrega/remessa de Laudo Médico de candidatos inscritos na condição de 
Pessoa com Deficiência (PcD) 

01/03/2019, após as 17h Divulgação da Banca Examinadora e da relação preliminar das inscrições homologadas 

07 e 08/03/2019 
Período de recursos quanto à Banca Examinadora e quanto a não Homologação Preliminar 
das Inscrições 

18/03/2019, após as 17h 
Divulgação dos locais de provas, do resultado dos recursos de Banca Examinadora e 
Homologação Preliminar das Inscrições 

* Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial Concedidas 

* Divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

* 
Período de recursos quanto à Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com 
Deficiência (PcD) 

24/03/2019, às 9h Aplicação da Prova Escrita  

26/03/2019, após as 17h Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita  

27 e 28/03/2019 Período de recursos quanto a gabarito preliminar da Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Escrita, do resultado dos recursos dos 
gabaritos e dos gabaritos após recursos 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas e 
Redação) 

* 
Divulgação do resultado da Prova Escrita após recursos, do resultado dos recursos de folhas 
ópticas e Convocação para avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período para realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da avaliação da veracidade da autodeclaração como 
Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da avaliação da veracidade da 
autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Divulgação da listagem dos Candidatos Selecionados para a Prova de Títulos 

* Prova de Títulos – entrega dos Títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h 

* Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado da Prova de Títulos após recursos e do resultado dos recursos  

* 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para realização de sorteio público (em 
caso de empate na classificação) 

* Sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação da classificação final 
(*) A definir.  
(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 
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EDITAL No 01/2019 DE PROCESSOS SELETIVOS 

O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) torna pública a realização dos Processos Seletivos acima citados, de acordo 
com o extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado no Diário Oficial da União em 11/01/2019 e na 

imprensa local em 12/01/2019. Os Processos Seletivos reger-se-ão por instruções contidas neste Edital e serão executados em 
conjunto com a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). 
 
1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES 

 
Cargos de Nível Superior: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

01 

 
Analista I (Ensino e 

Qualificação) 
 

200 6.406,11 
por mês C.R. 

Graduação em Pedagogia 
Empresarial, ou 
- Graduação em Pedagogia, com 
Especialização Lato Sensu em 
Pedagogia Empresarial/Pedagogia 
nas Organizações, Gestão de 
Pessoas/Recursos Humanos, Gestão 
em Saúde/Hospitalar, Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, 
Educação em Saúde, Educação 
Corporativa ou Psicologia 
Organizacional, reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Planejar, acompanhar e analisar a 
implementação de políticas de ensino e 
qualificação relacionadas aos processos de 
Gestão de Pessoas e participar da 
elaboração de cursos em educação a 
distância e outros programas educacionais, 
de forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

02 

 
Analista I 

(Estatística) 
 

150 4.804,61 
por mês 

C.R. 

Graduação em Estatística, com 
registro no Conselho Regional de 
Estatística.  
 

Realizar atendimento estatístico aos 
pesquisadores com projetos desenvolvidos 
no HCPA e orientá-los na apresentação de 
resultados. Elaborar artigos científicos 
sobre assuntos diversos de estatística, 
assim como planejar, preparar e ministrar 
cursos para o público de pesquisadores do 
Hospital. O profissional deverá atuar de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

03 

 
Enfermeiro I 

(Hemodiálise) 
 

180 
5.765,51 
por mês C.R. 

Graduação em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem, e  
- Especialização em Nefrologia, com 
registro da especialidade no 
Conselho Regional de Enfermagem, 
conforme Portaria nº 1.675, de 07 de 
junho de 2018. 

Avaliar, planejar, implementar, coordenar, 
assistir e supervisionar ações de 
enfermagem, na perspectiva da 
integralidade do cuidado a usuários 
portadores de doença renal crônica e 
aguda e suas famílias, participando da 
gestão de sua área de trabalho, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

04 

 
Médico I 

(Neurocirurgia: 
Coluna) 

150 
52,82 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e  
- Residência Médica de quatro (4) 
anos em Neurocirurgia, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, e 
- Título de Especialista em 
Neurocirurgia, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de 
Neurocirurgia, e   
- Certificado de Área de Atuação em 
Cirurgia de Coluna, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Coluna.  

Prestar atendimento na especialidade de 
neurocirurgia aos pacientes do HCPA, com 
ênfase na área em Cirurgia de Coluna, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

05 Médico I 
(Reumatologia) 150 52,82 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em 
Reumatologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica. 

Prestar assistência médica aos pacientes 
referidos ao Serviço de Reumatologia, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui dez (10) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 
horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 
específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 
partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 
progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.10 deste Edital. 
 
** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 
contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  
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A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 
Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  
 
Obs.: As especialidades médicas e áreas de atuação deverão estar registradas junto ao Conselho Regional de Medicina. 
 
Cargo de Nível Médio: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

06 

Técnico de 
Enfermagem (Onco-
Hematologia: Adulto 

e Pediátrica) 

180 3.321,77 
por mês C.R. 

Curso Técnico em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Executar ações de enfermagem na 
perspectiva da integralidade do cuidado a 
pacientes adultos e pediátricos onco-
hematológicos e suas famílias, sob a 
supervisão do enfermeiro, participando da 
equipe multiprofissional das Unidades de 
Ambiente Protegido, Hospital Dia, Banco 
de Sangue, Quimioterapia Ambulatorial e 
Radioterapia. 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui 14 (quatorze) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 
horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 
específicos e disponibilidade orçamentária. Existe também a possibilidade de crescimento vertical na respectiva carreira por meio da 
classificação nos Processos de Crescimento Profissional e da existência de vaga. Observe o subitem 12.10 deste Edital. 
 
** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 
contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  
A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 
Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  
 

2 DOS BENEFÍCIOS 
2.1 Os principais benefícios, opcionais, oferecidos são: plano de previdência complementar, seguro de vida em grupo, 

vale-alimentação, restaurante, creche, estacionamento e academia de ginástica. 
 

3 DA DIVULGAÇÃO 

3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e as divulgações complementares referentes a datas, horários e locais de 
realização de etapas do Processo Seletivo, Banca Examinadora, bem como informativos e avisos, dar-se-ão através da 
afixação dessas informações em murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital (das 6h15min 

às 20h30min, de segunda a sexta-feira) – Rua Ramiro Barcelos, nº 2.350 – Largo Eduardo Zaccaro Faraco – Porto 
Alegre/RS e/ou pela Internet, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos.  

3.2 Não serão encaminhados informativos por e-mail ou via postal para endereço de domicílio de candidatos. É de 

inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos procedimentos e dos 
atos do presente Processo Seletivo. 

3.3 Os horários referidos neste Edital seguirão o horário de Brasília. 

 
4 DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições para os Processos Seletivos de que trata o presente Edital poderão ser efetuadas no período previsto no 

Cronograma deste Edital, exclusivamente via Internet, através do endereço http://portalfaurgs.com.br/concursos. 
A FAURGS disponibilizará, em sua sede, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 43.609, 3º andar, Campus Vale da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, CEP: 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, em dias úteis, das 9h às 

17h (poderá haver alteração no horário de atendimento da FAURGS, em caso de mudança, será comunicado no 
Cronograma de Atividades, no site da FAURGS), computador para candidatos que não tiverem acesso à Internet. Telefones 
para atendimento: (51) 3308-7174, 3308-7230, 3308-9744 e 3308-9745.  

4.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas no inteiro 
teor deste Edital e no Requerimento de Inscrição, o qual é parte integrante deste Edital, não podendo aquele, portanto, alegar 
desconhecimento. 

4.3 Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) torna-se ciente de que seu nome, classificação, pontuação e demais dados referentes à(s) 
sua(s) prova(s) serão divulgados publicamente, na forma acima. Não será possível a exclusão de tais dados das listagens 
publicadas.  

4.4 Procedimentos para Inscrição via Internet: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o site http://portalfaurgs.com.br/concursos e preencher o Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, indicando o número de seu documento de identidade, que deve conter fotografia atualizada, de acordo com o 

disposto no subitem 4.5 deste Edital. Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o candidato deverá 
conferir seus dados e imprimir seu registro de inscrição e documento bancário para pagamento da Taxa de Inscrição, que 
deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento de Banco do qual seja correntista, 

impreterivelmente até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme previsto no Cronograma deste 
Edital.  
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4.4.2 O candidato é responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento do pagamento) 
onde for efetuado o pagamento, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas lotéricas ou outros locais de 
recebimento de boletos de pagamento), quer seja pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos). Pagamentos de Taxa 

de Inscrição efetuados no último dia e que estejam em desacordo com os referidos horários, resultando no 
processamento do pagamento em dias posteriores ao dia 12/02/2019, ensejarão a não homologação da referida 
inscrição. A FAURGS, em hipótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 

prevista no Cronograma deste Edital. 
4.5 O documento, cujo número constar no Requerimento de Inscrição Eletrônico, deverá ser, preferencialmente, o mesmo a ser 

apresentado no momento da realização da prova. Os documentos, com fotografia atualizada e válidos, a serem aceitos 

para inscrição e identificação de candidato no dia de realização da Prova Escrita, são: a) carteiras expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública – Instituto de Identificação; pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia 
Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) Carteira de 

Trabalho; d) Passaporte; e) Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma da Lei nº 9.503/97), todos 
com fotografia. O documento deverá estar em perfeitas condições (sem avarias e em condições de identificação), de 
forma a permitir, inequivocamente, nos termos da legislação vigente, a identificação do candidato. Não serão aceitos 

documentos eletrônicos, cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
4.5.1 O valor da Taxa de Inscrição é o seguinte: 

R$ 117,00 (cento e dezessete reais) – Nível Superior;  

R$ 69,00 (sessenta e nove reais) – Nível Médio. 
4.5.2 O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando a FAURGS receber da instituição bancária responsável a 

confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o HCPA não se responsabilizam por inscrições não 

recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. O 
descumprimento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição. É de inteira responsabilidade do 

candidato a conferência dos números do código de barras quando digitados por ele ou por terceiros. 
4.5.3 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela FAURGS, através do Banco, da confirmação 

do pagamento de sua Taxa de Inscrição. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato não deve 

remeter à FAURGS cópia de sua documentação. Será considerada nula a inscrição se o cheque utilizado para pagamento 
da Taxa de Inscrição for devolvido. Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não 
tenha a sua inscrição homologada, salvo se for anulada a realização do Processo Seletivo. 

4.5.4 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 
4.5.5 Para fins de homologação de inscrição, será considerada a última inscrição paga pelo candidato. 
4.5.6 O candidato só poderá se inscrever em um único Processo Seletivo constante neste Edital. 

4.5.7 O candidato deverá guardar seu Requerimento de inscrição e comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, uma vez 
que, para obter qualquer informação sobre o Processo Seletivo, deverá indicar o seu número de inscrição, que consta 
nestes documentos, sendo garantia de sua inscrição no Processo Seletivo. 

4.5.8 Não serão aceitas inscrições por e-mail, via postal, fax ou por outras formas diferentes das previstas pelo item 4 deste 
Edital, mesmo dentro do prazo de inscrição. 

4.5.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo desse documento. 
4.5.10 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição, nome do candidato e locais de prova, será divulgada em 

murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou no site da FAURGS, conforme 

previsto no Cronograma deste Edital. 
4.5.11 O candidato que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá fazer a 

solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo II, e encaminhá-la à FAURGS – Setor de Concursos, pessoalmente ou 

por meio de procurador, ou enviá-la por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para o endereço constante no subitem 4.1, 
com data de postagem até 11/02/2019, anexando Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) que comprove o tipo de 
necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

4.5.12 As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da prova serão avaliadas e autorizadas pela 
Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as 
disposições deste Edital. 

4.5.13 O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a 
resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

4.5.14 A candidata que tiver de amamentar durante a realização da prova deverá fazer sua solicitação conforme o 

disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. Deverá, também, levar um acompanhante que se identificará e 
ficará em local designado pela FAURGS, para ser responsável pela guarda da criança. Não haverá 
compensação de tempo de amamentação utilizado pela candidata no tempo de duração da prova. 

4.6 Inscrição para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência: 
4.6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 

3.298/1999, publicado no DOU, em 21/12/1999.  
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4.6.2 Ao candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos 
Seletivos, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que cumpra as exigências deste Edital e que a 
deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições da respectiva ocupação/função. O candidato inscrito na 

condição de Pessoa com Deficiência deverá entregar, obrigatoriamente, Laudo Médico (original ou fotocópia 
autenticada) à FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 43.609, 3º 
andar, Campus Vale da UFRGS, CEP 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, atestando a espécie e o grau ou o 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, acompanhado de requerimento específico (conforme modelo do Anexo I), até 14/02/2019. Este laudo deverá, 
obrigatoriamente, conter o nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável 

causa da deficiência, emitido com data a contar de 15/07/2018. O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) e o 
requerimento específico (conforme modelo do Anexo I) podem ser enviados também para a Caixa Postal 15.039, CEP 91501-
970, Porto Alegre, RS, aos cuidados do Setor de Concursos da FAURGS, por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) e com 

data de postagem até 14/02/2019. 
4.6.3 O HCPA avaliará, por meio de exame médico, se a deficiência apresentada pelo candidato se enquadra nos termos do 

Decreto nº 3.298/1999, em data anterior à homologação da classificação final, sem prejuízo do disposto no subitem 4.6.2 

deste Edital. 
4.6.4 A convocação para a avaliação médica sobre a condição de deficiência será feita por correspondência registrada com Aviso de 

Recebimento (AR), enviada ao endereço fornecido pelo candidato, havendo o prazo de três (3) dias úteis, contados a partir 

do dia subsequente à última data informada no aviso de recebimento (AR), para o seu comparecimento no HCPA. Com a 
finalidade de agilizar o chamamento do(s) candidato(s), o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá, também, manter com 
estes, contato por telefone ou por e-mail. 

4.6.5 O não comparecimento do candidato no período acima referido implicará a perda do direito de concorrer na condição de 
Pessoa com Deficiência. 

4.6.6 A compatibilidade entre as atribuições da ocupação/função e a deficiência apresentada pelo candidato, a que se refere o Art. 43, 

§ 2º do Decreto nº 3.298/1999, será avaliada por Equipe Multiprofissional deste Hospital, durante o período de experiência. 
4.6.7 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessite de algum atendimento e/ou condição 

especial para a realização da Prova Escrita deverá fazer a solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo I, à FAURGS 

– Setor de Concursos, pessoalmente ou por meio de procurador, até 14/02/2019, anexando Laudo Médico (original ou 
fotocópia autenticada) que comprove o tipo de deficiência, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para 
que sejam tomadas as providências necessárias. 

4.6.8 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova 
deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 
encaminhando o parecer juntamente com o requerimento indicado no subitem 4.6.2. 

4.6.9 A solicitação de atendimento e/ou condição especial de Pessoa com Deficiência para a realização de Prova Escrita será 
avaliada e autorizada pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a 
razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital, conforme subitem 4.6.7. 

4.6.10 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que solicitar atendimento e/ou condição 
especial para a realização da prova deverá verificar a resposta de seu pedido, bem como o tipo de 
atendimento concedido, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

4.6.11 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência poderão ter suas inscrições homologadas posteriormente, 
em virtude do prazo para entrega dos atestados médicos, conforme previsto no subitem 4.6.2. 

4.6.12 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.6.13 Os candidatos aprovados, inscritos na condição de Pessoa com Deficiência e com a classificação final homologada dentro 

da cota para Pessoa com Deficiência, além de figurarem na lista de ampla concorrência de classificação, terão seus nomes 
publicados em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral. 

4.6.14 A homologação das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das disposições previstas neste Edital. 

 
4.7 Inscrição para candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) – Lei nº 12.990/2014: 
4.7.1 São considerados negros aqueles que assim se autodeclararem, expressamente, identificados como de cor preta ou parda, 

conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
4.7.2 Ao candidato que se autodeclarar preto ou pardo é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos Seletivos 

Públicos, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.  
4.7.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da 

inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a opção por esta vaga. 
4.7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dar-se-á 

durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos, desde que 
haja candidatos aprovados.  
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4.7.5 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.7.6 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 
ingresso e registradas nos respectivos Requerimentos de Inscrição.  

4.7.7 Os candidatos inscritos e aprovados, com a classificação final homologada dentro da cota para candidatos autodeclarados 

negros (pretos ou pardos), além de figurarem na lista de ampla concorrência de classificação, terão seus nomes publicados 
em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral.  

4.8 Do chamamento dos Candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração: 
4.8.1 Serão convocados para avaliação da veracidade da autodeclaração todos os candidatos inscritos, de acordo com o subitem 

4.7, que atingirem a nota mínima (e estiverem dentro do ponto de corte, se houver), conforme disposto no item 13 do 

presente Edital.  
4.8.2 A avaliação da veracidade da respectiva autodeclaração será realizada após divulgação do Resultado Final da Prova 

Escrita, por meio de convocação publicada no site da FAURGS e/ou nos murais do HCPA, nos quais constarão os nomes e 

os números de inscrição dos candidatos, a data e o local em que estes deverão comparecer. 
4.8.3 A presença na avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda é obrigatória aos candidatos 

aprovados (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver) que se autodeclararam pretos ou pardos no ato da 

inscrição, conforme subitem 4.9.4, alínea c. Sendo assim, o não comparecimento destes perante a Comissão Específica 
tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos), 
passando automaticamente a concorrer às vagas da ampla concorrência. 

4.9 Procedimentos adotados para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração: 
4.9.1 A avaliação da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, composta 

por empregados efetivos do HCPA.  
4.9.2 A avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  

a) Informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; 
b) Autodeclaração assinada pelo candidato no ato da confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de pessoa 

preta ou parda, indicada no momento da inscrição; 
c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.  

4.9.3 No dia de realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, a FAURGS poderá 

gravar/filmar a execução da avaliação. O candidato nesse dia deverá preencher e assinar o “Termo de autorização para 
registro de imagem”. O referido termo será disponibilizado no local da avaliação. 

4.9.4 O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda nas seguintes situações: 
a) quando não cumprir os requisitos elencados no subitem 4.9.2 deste Edital; 
b) quando a Comissão Específica não o considerar na condição de preto ou pardo; 
c) quando não comparecer no ato de avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda. 

4.9.5 O candidato preto ou pardo que tenha a veracidade de sua autodeclaração confirmada pela Comissão Específica de que 
trata o subitem 4.9 do presente Edital, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com sua classificação no Processo Seletivo. 

4.9.6 Concluídas as análises e emitido parecer conclusivo pela Comissão Específica, será publicada, no site da FAURGS e/ou 
nos murais do HCPA, a relação de ratificação da inscrição provisória na condição de candidato preto ou pardo. 

4.10 Dos Recursos contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração: 
4.10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração no prazo de dois (2) 

dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publicação do parecer conclusivo com os respectivos 
resultados da Comissão Específica. O recurso fundamentado deverá ser interposto através do site da FAURGS para que, 

em sistema específico eletrônico, o candidato registre e protocole sua intenção, obedecendo aos preceitos estabelecidos 
neste Edital.  

4.10.2 O recurso interposto pelo candidato será julgado pelo Coordenador da Comissão Específica de Avaliação de Recursos, que 

terá decisão soberana e definitiva.  
4.10.3 Acolhida a conclusão da Comissão Específica de Avaliação de Recursos pela não qualificação do candidato como preto ou 

pardo, tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, passando o 

candidato a concorrer às vagas de ampla concorrência e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios, conforme item 
13 deste Edital, será eliminado do certame. 

4.10.4 A não qualificação do candidato na condição de pessoa preta ou parda, implicará a perda do direito às vagas reservadas 

aos candidatos autodeclarados negros, e a sua eliminação no Processo Seletivo, caso não tenha atingido os critérios 
classificatórios da ampla concorrência. 

4.10.5 Em caso de desistência de candidato autodeclarado negro (preto ou pardo) aprovado em vaga reservada, esta será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
4.10.6 Os candidatos autodeclarados negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se 

atenderem a essa condição, conforme o disposto no subitem 4.6 deste Edital. 
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4.11 Isenção de Taxa de Inscrição: 

4.11.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto para candidatos amparados nos casos previstos 
na Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 

4.11.2 Conforme o Art. 1º, inciso I da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é 
possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.  

4.11.3 Conforme o Art. 1º, inciso II da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é 

possibilitada  aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

4.11.4 Para obter isenção da Taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem nos subitens 4.11.2 ou 4.11.3 DEVERÃO, até 
21/01/2019, efetuar a inscrição eletrônica conforme instruções contidas no subitem 4.1, adicionalmente preenchendo o 

campo específico sobre o tipo de isenção pleiteada – se como inscrito no CadÚnico ou como doador de medula óssea. 
Imediatamente após o preenchimento e a conferência de dados, o candidato solicitante de isenção da taxa deve emitir o 
boleto bancário, sem efetuar o pagamento (inscrição provisória) até saber se o seu pedido foi deferido, conforme 

Cronograma de Atividades deste Edital.  

4.11.4.1 O candidato inscrito no CadÚnico deverá informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento Eletrônico de 
Inscrição, seu número de NIS, número do RG e órgão expedidor, data de nascimento e nome completo da mãe. Para 

efeitos de isenção de taxa de inscrição, o candidato inscrito no CadÚnico não precisa entregar qualquer documentação à 
FAURGS. 

4.11.4.2 O candidato doador de medula óssea cadastrado no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea) deverá 

informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o número de identificação de sua 
carteira de doador. Deverá ainda apresentar, pessoalmente ou por meio de procurador, no Setor de Concursos da 
FAURGS, impreterivelmente até 21/01/2019, atestado ou laudo de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 

emitido por médico inscrito no Conselho de Medicina, que comprove que o candidato efetuou doação de medula 
óssea, bem como a data de doação, acompanhado do Requerimento de Inscrição e do documento de identificação. 

4.11.5 As informações prestadas na Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros e falhas cometidas. 

4.11.6 A FAURGS procederá a consulta aos órgãos gestores, conforme o enquadramento do candidato, para verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato. O deferimento ou o indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de 

Inscrição dependerá exclusivamente da resposta desses órgãos gestores. 

4.11.7 Não será analisada Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição se não for atendido ao disposto no subitem 4.11. 

4.11.8 De acordo com o Art. 2º, da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato 

que prestar informação falsa com o intuito de usufruir das isenções referidas de que trata o Art. 1º, incisos I e II estará 
sujeito:  

              I – ao cancelamento da inscrição e à exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da homologação de 

seu resultado; 

             II – à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da contratação 
para o cargo; 

             III – à declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a contratação do candidato. 

4.11.9 O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado até 28/01/2019, conforme previsto no 
Cronograma de Atividades. 

4.11.10 O candidato que não obtiver a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e que ainda assim tenha interesse em 
permanecer no Processo Seletivo deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento da taxa até 12/02/2019, sob pena de 
sua inscrição não ser homologada.  

4.11.11 Para fins de consulta aos órgãos gestores – CadÚnico ou REDOME – e para a homologação de inscrição isenta, será 
considerada a última inscrição realizada pelo candidato. 

 

5 DA BANCA EXAMINADORA 
5.1 A composição das Bancas Examinadoras será divulgada em murais localizados no saguão de entrada para o Ambulatório 

deste Hospital e/ou no site da FAURGS, conforme Cronograma previsto neste Edital. 

5.2 O parentesco consanguíneo e afim com qualquer candidato, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, constitui razão de 
impedimento à atuação de membro da Banca Examinadora. 

5.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora, desde que seu recurso esteja 

acompanhado de justificativa fundamentada, até dois (2) dias úteis após a divulgação da nominata da banca, através do site da 
FAURGS. 

5.4 Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail, via postal, fax ou por outro meio que não seja o especificado neste Edital, 

mesmo dentro do prazo estabelecido para tal. 
5.5 Caberá à Comissão de Seleção, ouvida a Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, julgar o pedido de impugnação 

de membro da Banca Examinadora indicado pela própria Comissão. 
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5.6 Em caso de impugnação, a Comissão de Seleção e a Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS decidirão pela 
designação de nova Banca Examinadora, podendo ser redefinido o respectivo Cronograma previsto no Edital. 

 
6 DOS CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 Os Processos Seletivos serão compostos de provas de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme estipulado no item 13 
deste Edital – DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS, e de avaliação médica a 
ser realizada pelo Serviço de Medicina Ocupacional do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. As provas serão avaliadas em 

uma escala de zero (0) a dez (10) pontos. 
6.2 A classificação final será obtida através da soma dos produtos das notas de cada prova pelo respectivo peso, conforme 

especificado neste Edital. 

6.3 Em caso de empate na nota final, serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate na classificação: 
6.3.1 Aos candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 

nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência na classificação ao de idade mais 

elevada, como primeiro critério de desempate na classificação; 
6.3.2 Maior nota na prova especificada no item 13 deste Edital, como segundo critério de desempate na classificação; 
6.3.3 Sorteio público, a ser realizado na Sede da FAURGS, como terceiro critério de desempate na classificação. 

6.4 Todos os cálculos de notas serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente posterior, se o algarismo da terceira casa decimal (quando houver) for igual ou superior a cinco. 

 

7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1 As provas serão realizadas na cidade de Porto Alegre, RS, e/ou na Grande Porto Alegre, conforme a necessidade. 
7.2 A duração da Prova Escrita será de duas horas e meia (2 horas e 30 minutos) a quatro horas (4 horas), dependendo da 

quantidade de questões. A exata definição do tempo de duração da prova, determinada pela Banca Examinadora, 
constará nas instruções de cada prova entregue aos candidatos no dia de sua aplicação. 

7.3 Os locais de realização das provas e as etapas dos Processos Seletivos serão divulgados em murais localizados no saguão 

de entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou no site http://portalfaurgs.com.br/concursos, em datas estabelecidas no 
Cronograma deste Edital, de acordo com o respectivo Processo Seletivo e suas etapas. Não serão encaminhados 
informativos sobre local, data e horário de provas por e-mail ou via postal para endereço de domicílio de 

candidatos. 
7.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos homologados divulgada nos endereços constantes no subitem 3.1 deste 

Edital, e não apresente o documento de inscrição com a comprovação de pagamento, não será permitido que ingresse em 

sala para realizar a Prova. 
7.5 Desde já fica o candidato convocado a comparecer no local de prova 30 (trinta) minutos antes de seu início, 

munido, preferencialmente, do mesmo documento válido para identificação que originou sua inscrição, com 

fotografia atualizada, conforme subitem 4.5. 
7.6 O ingresso em sala de prova só será permitido ao candidato que apresentar documento válido de identificação, 

conforme subitem 4.5 deste Edital, ou, se for o caso, documento de órgão policial que ateste o registro de ocorrência de 

perda, furto ou roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de 
aplicação de prova. O candidato deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da prova para ser 
entregue ao Coordenador de Prédio e, após a realização desta, deverá entregar, pessoalmente ou por meio de 

procurador, na FAURGS, outro documento de identificação pessoal, até 48 horas após a aplicação da prova. O candidato 
que se enquadrar na situação descrita anteriormente só poderá fazer a prova mediante preenchimento de Termo de 
Realização de Prova em Caráter Condicional.  

7.7 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova, 
exceto se acompanhado por fiscal ou representante da Coordenação do Processo Seletivo. 

7.8 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem sua aplicação fora de horário, data e local pré-determinados. 

Casos excepcionais serão analisados pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS. 
7.8.1 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar fora do local que lhe foi designado por Edital de 

Convocação para a realização da prova, exceto, conforme a necessidade, para casos de atendimento especial. 

7.9 A FAURGS poderá fazer, no dia de aplicação da prova e durante sua realização, a coleta da impressão digital de todos os 
candidatos, como forma de identificação. 

7.10 Os candidatos que comparecerem para realizar a prova não deverão portar armas, malas, livros, máquinas calculadoras, 

fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, pen drives ou quaisquer aparelhos eletrônicos 
similares, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços, aparelhos auriculares, próteses auditivas, óculos 
escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, os olhos, os ouvidos ou parte do rosto, sob pena 

de serem excluídos do certame. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva, e não puder retirá-la durante a 
realização da prova, deverá solicitar atendimento especial, conforme disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. Os 
relógios de pulso serão permitidos, desde que permaneçam sobre a mesa, à vista dos fiscais, até a conclusão da 

prova. 
7.11 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado ou 

com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes 
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do início da prova, e armazenado em embalagem fornecida pela FAURGS para tal fim. Os celulares deverão ser desativados 
e acondicionados nessa embalagem. Se assim não proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. Esse 
material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais de sala e ali deverá ficar durante o período de 

permanência do candidato no local de prova. A FAURGS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, 
objetos ou de equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de realização da prova, nem por danos neles causados. 

7.12 Se, a qualquer tempo, for constatada, por meios eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou através de investigação policial, a 

utilização de processo ilícito, por parte do candidato, sua prova será anulada e ele, automaticamente, excluído do Processo 
Seletivo. Se o candidato for flagrado, durante a realização de sua prova, portando ou utilizando aparelhos e/ou 
dispositivos eletroeletrônicos, será automaticamente excluído do Processo Seletivo, através do registro de Termo de 

Exclusão, específico para tal. 
7.13 A FAURGS poderá, no dia de aplicação da prova e durante a sua realização, utilizar detector de metais para revista em 

candidatos. 

7.14 Nos Processos Seletivos em que forem realizadas Provas Oral e Prática, a FAURGS poderá, no dia de sua aplicação, 
gravar e/ou filmar a execução do processo. 

7.15 Não será permitida a permanência, nas dependências de locais de aplicação de prova, de pessoas estranhas aos Processos 

Seletivos, de candidato que encerrou sua prova ou de acompanhante de candidato, salvo em caso de acompanhamento de 
lactentes. Casos excepcionais serão analisados pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS.  

7.16 Para a Realização da Prova Escrita: 

7.16.1 A Prova Escrita será realizada conforme data e horário previstos no cronograma dos Processos Seletivos deste Edital. Os 
locais de realização da Prova Escrita serão divulgados conforme especificado no subitem 3.1. 

7.16.2 É de inteira responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica, 

preferencialmente de tinta azul, de escrita grossa, para a adequada realização de sua Prova Escrita. Não será 
permitido o uso de lápis, marca-textos, réguas, lapiseiras/grafites e/ou borrachas durante a realização da prova. A 
FAURGS NÃO FORNECERÁ CANETAS A CANDIDATOS. 

7.16.3 Não será permitida nenhuma espécie de consulta em livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações, nem o uso de 
instrumentos de cálculo ou outros instrumentos eletrônicos, exceto nos casos em que forem pré-estabelecidos no item 13 
deste Edital. 

7.16.4 O candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora (1 hora) após o seu início. Se quiser levar o Caderno de 
Questões da Prova Escrita, o candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora e meia (1 hora e 30 
minutos) após o início. O candidato não poderá anotar/copiar o gabarito de suas respostas de prova. 

7.16.5 Os candidatos terão o direito de permanecer na sala de prova até que o último candidato a conclua, desde que 
permaneçam em silêncio. 

7.16.6 Após concluir a prova e se retirar da sala, o candidato somente poderá se utilizar de sanitários nas dependências do local 

de prova se for autorizado pela Coordenação do Prédio e se estiver acompanhado de um fiscal. 
7.16.7 Para realizar a Prova Escrita, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de Respostas (Folha Óptica). A 

capa do Caderno de Questões deverá ser identificada com seu nome e número de inscrição. A Folha de Respostas estará 

pré-identificada, cabendo ao candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua assinatura e digital no local 
designado. 

7.16.8 Ao concluir a Prova Escrita, o candidato deverá devolver ao fiscal da sala a Folha de Respostas (Folha Óptica) e/ou 

o Caderno de Respostas, quando se tratar de Prova Dissertativa e/ou Redação. Se assim não proceder, será 
excluído do Processo Seletivo. 

7.16.9 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas de modo pertinente, sem emendas ou 

rasuras, bem como questões que contenham mais de uma resposta, ainda que legíveis. 
7.16.10 As Provas Escritas de Redação apresentarão campos específicos, com espaços também específicos, para a resposta do 

candidato. Não será permitido ao candidato utilizar folhas ou papéis de rascunho próprios. Se e quando a Banca 

Examinadora entender que deve permitir o uso de rascunho, o mesmo será fornecido exclusivamente pela FAURGS. 
7.16.11 Textos escritos com caligrafia ilegível não serão corrigidos ou avaliados. 
7.16.12 No caso de Provas de Redação, em que a correção não é realizada por meio de processamento eletrônico, o sigilo quanto 

à identidade dos candidatos será assegurado pelos atos de desidentificação e reidentificação das mesmas. 
7.16.13 O ato de desidentificação poderá ser acompanhado pelo candidato que assim o desejar, após o término da prova. 
7.16.14 No caso de Provas de Redação, em que a correção não é realizada por meio de processamento eletrônico, poderá ser 

eliminado, a critério da Comissão de Seleção deste Hospital e/ou da FAURGS, o candidato que inserir assinatura, rubrica, 
marcas, sinais ou qualquer outra forma de identificação fora do campo próprio a ela destinado. 

7.17 Para a Realização de Prova de Títulos: 

7.17.1 Os Títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato ou por procurador designado através de procuração 
simples, acompanhada de cópia de documento de identificação do candidato, na sede da FAURGS, conforme período e 
horários divulgados no Cronograma deste Edital.  

7.17.2 Todos os documentos referentes à avaliação de Títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas, ou em 
fotocópias simples acompanhadas de originais para conferência de autenticidade. Nos certificados digitais, deverá 
constar a assinatura eletrônica com informação sobre a autenticidade. 



- 12 - 

7.17.3 Nos casos em que os candidatos apresentarem Títulos somente em fotocópia simples, estes NÃO SERÃO 
AUTENTICADOS pelo fiscal receptor, e o candidato deverá declarar ciência da não autenticação pelo não cumprimento das 
normas do Edital.   

7.17.4 A FAURGS não receberá Títulos fora do período e horário divulgados para a entrega destes, conforme expresso no 
Cronograma deste Edital. 

7.17.5 Para a Prova de Títulos, o candidato deverá preencher, em duas (2) vias, o formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, que se 

encontra no Anexo III deste Edital, e anexar a uma das vias uma (1) fotocópia legível de cada documento. 
7.17.6 Para preenchimento do formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, o candidato deverá observar a numeração de cada item da 

respectiva Prova de Títulos, constante no item 13 deste Edital, que relaciona os tipos de documentos que serão avaliados, 

sua pontuação e outras exigências. Os comprovantes dos documentos relacionados pelo candidato deverão ser numerados 
na mesma sequência em que constarem na RELAÇÃO DE TÍTULOS. 

7.17.7 O preenchimento e a entrega do formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, bem como a adequada comprovação da titulação ali 

relacionada, são de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador, arcando o primeiro com as consequências 
de eventuais falhas cometidas. 

7.17.8 Na avaliação dos Títulos, serão considerados os seguintes critérios, além dos especificados no item 13 deste 

Edital: 
a) serão considerados os Títulos adquiridos até o último dia do período para a entrega destes, considerado o prazo 

estipulado na Prova de Títulos, constante no item 13 deste Edital; 

b) trabalhos publicados sem o nome do candidato deverão ser acompanhados de documento comprobatório da autoria, emitido 
pelo editor ou dirigente do órgão editor; 

c) dissertações de mestrado e de doutorado não serão consideradas como trabalhos publicados para efeito de contagem 
de pontos, salvo em formato livro; 

d) na apreciação das publicações indexadas, deverão ser considerados livros e artigos que tenham sido publicados por editoras e 
periódicos reconhecidos por agência de controle de publicações nacionais e internacionais; 

e) para as publicações não indexadas, serão consideradas, como comprovantes válidos de cada publicação, somente a capa e 
as páginas que atestem sua autoria; 

f) uma vez entregues os Títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos em fase recursal; 

g) o mesmo trabalho/atividade será pontuado(a) somente uma vez; 

h) não serão atribuídos pontos a curso não concluído, nem à disciplina ou módulo de curso; 

i) os pontos que excederem o valor máximo fixado na Prova de Títulos serão desconsiderados; 

j) os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida, nos termos da 
legislação vigente; 

k) para comprovação de escolaridade, serão aceitos certificados, atestados ou declarações de conclusão, emitidos pela 
instituição de ensino, acompanhados de Histórico Escolar. No caso da apresentação de declarações ou atestados de 

conclusão, estes deverão conter as informações de finalização de todos os créditos ou etapas necessários para a 
conclusão do curso; 

l) para comprovação de experiência, serão considerados os seguintes documentos: 

  - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias que incluam a capa com os dados do candidato, o registro do 
contrato de trabalho com todos os campos preenchidos na CTPS, inclusive o campo com data de rescisão e de alteração 

contratual, quando for o caso, com as devidas assinaturas. Quando o campo com a data de rescisão contratual não estiver 
preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de atuação, deverá ser entregue declaração da empresa, 
conforme detalhamento descrito abaixo.  

 - Declaração: a declaração da empresa deverá ser entregue, em papel timbrado, contendo a especificação do CNPJ, 
devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, especificando claramente cargo/função 
exercido(a) pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo 
órgão de pessoal, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar e/ou certificar essa inexistência; 

 - Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, devendo a mesma ser 
comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por 
responsável pela empresa, especificando o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data de 
início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação; 

 - Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de pessoal da respectiva pessoa 
jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de 
permanência ou término, a função e a área de atuação do servidor; 

m)  os documentos apresentados em língua estrangeira, exceto em espanhol e em inglês, deverão ser traduzidos e conter o 
nome legível e a assinatura de tradutor juramentado; 

n) sendo necessário, a Banca Examinadora poderá exigir do candidato a apresentação de original do Título entregue. 
7.17.9 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará Títulos antecipadamente. 
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7.17.10 Os candidatos que não apresentarem Títulos permanecerão com os pontos obtidos na Prova Escrita, uma vez que a Prova 
de Títulos tem caráter classificatório. 

 
8 DA VISTA DE PROVAS, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E DA ANULAÇÃO DA PROVA E DE QUESTÕES 
8.1 O candidato poderá obter vista de sua folha de respostas (folha óptica) e de prova, de acordo com as orientações abaixo: 

8.1.1 o candidato interessado em obter vista de sua prova deverá dirigir-se à FAURGS – Setor de Concursos, pessoalmente ou 
por meio de procurador, para, em formulário próprio, registrar essa intenção, no prazo de dois (2) dias úteis a contar da 
data subsequente à da publicação do resultado da respectiva prova; 

8.1.2 a partir desse pedido, devidamente protocolado na sede da FAURGS, será concedida ao candidato, ou ao seu procurador, 
vista de sua prova; após o candidato, ou o seu procurador, obter vista de sua prova, firmará documento em que declarará a 
vista concedida. 

8.2 O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar o site da FAURGS para, em sistema eletrônico 
específico, registrar essa intenção. 

8.3 Não se conhecerão recursos que não contiverem fundamentação, que não apresentarem a documentação adequada para 

instruí-los, ou que contiverem nome, marcas e/ou sinais que identifiquem o candidato no arrazoado. 
8.4 Não haverá conhecimento de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no cronograma. 
8.5 Igualmente não haverá conhecimento de recursos que estejam em desconformidade com o disposto neste Edital.  

8.6 O prazo para a interposição de recursos será de dois (2) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da 
publicação dos respectivos resultados. 

8.7 Admitir-se-á um (1) único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderados recursos de igual teor. 

8.8 O recurso deverá indicar, com clareza, seu objeto e razões, fatos e circunstâncias justificadoras da inconformidade do 
interessado. 

8.9 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital, mesmo dentro do prazo 

estabelecido para esta finalidade.  
8.10 Não serão encaminhadas respostas individuais a candidatos, por quaisquer outros meios, que não o disposto neste Edital. 
8.11 Todos os recursos interpostos deverão obedecer aos preceitos estabelecidos neste Edital e ser enviados eletronicamente. 

8.12 O candidato poderá tomar conhecimento da resposta dada pela Banca Examinadora ao seu recurso, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da divulgação do resultado após recursos, da etapa a que se refere, na sede da FAURGS. 

8.13 A prova será anulada: 

8.13.1 se forem constatadas irregularidades formais na realização do Processo Seletivo; 
8.13.2 se houver inobservância quanto a seu sigilo; 
8.13.3 se forem anuladas questões que, juntas, representem mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 

8.13.4 Em caso de anulação de prova, esta deverá ser repetida, mantidos o número e o valor das questões e observado igual peso, e 
somente poderão realizá-la os candidatos que tiverem prestado a prova anulada. 

8.14 Em caso de anulação de questão(ões) de prova(s), os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos. Se houver 

alteração de gabarito oficial preliminar, por ofício ou através de recurso, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido. As provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, 
podendo ocorrer mudança da classificação inicialmente obtida, para uma classificação superior ou inferior, ou até mesmo a 

desclassificação de candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
8.15 Quando houver alterações em notas de candidatos, após julgamento de recursos interpostos, a relação das notas alteradas 

será publicada em murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou no site da FAURGS.  

 
9 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1 Somente após a realização da(s) prova(s) e a apreciação de pedidos de recursos, ocorrerá a homologação da classificação 

final do Processo Seletivo. 
 
10 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 Os Processos Seletivos terão validade de dois (2) anos a contar da data de publicação da homologação da classificação final destes 
processos, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério deste Hospital, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal. 

10.2 A decisão da prorrogação ou não da validade dos Processos Seletivos será tornada pública através de documento a ser afixado 

em murais localizados na entrada para o Ambulatório deste Hospital e, também, na imprensa. 
 
11 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
11.1 O HCPA reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados nos Processos Seletivos, de acordo com as 

respectivas ordens de classificação, na medida de suas necessidades. A aprovação do candidato no Processo Seletivo, 
bem como na avaliação médica, não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva 
ordem de classificação. 

11.2 O candidato poderá desempenhar suas atividades em qualquer unidade do HCPA. 
11.3 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga definitiva (contrato por prazo indeterminado) no quadro de pessoal 

deste Hospital, desde que venha a existir vaga para este fim. Entretanto, considerando o princípio da continuidade do serviço 

público, conforme necessidade e respeitando a ordem de classificação, os candidatos aprovados poderão ser chamados para o 
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preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado), por período não superior a dois (2) anos, para fins de 
substituições de afastamentos de funcionários do HCPA (licença saúde, licença maternidade, entre outros). 

11.4 Preenchimento de vagas definitivas (contrato por prazo indeterminado): 

11.4.1 o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga oferecida, deverá 
assinar Termo de Desistência Definitiva ou Termo de Desistência Temporária;  

11.4.2 no caso de desistência definitiva, o candidato será automaticamente excluído do cadastro de candidatos do respectivo Processo 

Seletivo e, no caso de desistência temporária, o candidato passará para o último lugar da lista de classificados, podendo ser 
chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo; 

11.4.3 no caso de aceitação de vaga definitiva e não comprovação de pré-requisitos, o candidato passará para o último lugar da lista 

de classificados desse Processo Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do Processo Seletivo. 

11.5 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por prazo determinado): 

11.5.1 se o candidato chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) não aceitar essa 
contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, mantendo-se na mesma ordem de classificação 
do respectivo Processo Seletivo; 

11.5.2 o candidato que aceitar o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) manterá a sua ordem de 
classificação; 

11.5.3 no caso de aceitação de vaga temporária (contrato por prazo determinado) e não comprovação de pré-requisitos, o candidato será 

considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo período de um (1) ano. 
11.6 A admissão tanto de Pessoa com Deficiência quanto de Autodeclarado Negro (preto ou pardo), aprovados no 

respectivo Processo Seletivo, obedecerá aos seguintes critérios: 

a) a segunda vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato na condição de Pessoa com 
Deficiência, conforme ordem de classificação; 

b) os próximos chamamentos de candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência respeitarão a 

proporcionalidade de 5% do total de candidatos aprovados para a respectiva ocupação/função, observando-se a 
proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência desse cadastro; 

c) quando o número de candidatos correspondente ao percentual de 5% resultar em número fracionado, este será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente; 

d) a terceira vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato Autodeclarado Negro (preto ou pardo), 
conforme ordem de classificação; 

e) os próximos chamamentos de candidatos inscritos na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
respeitarão a proporcionalidade de cotas, conforme a Lei n° 12.990/2014, do total de candidatos aprovados para a 

respectiva ocupação/função, observando-se a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla 
concorrência desse cadastro. 

11.7 Conforme a necessidade deste Hospital, poderá ser oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva ou temporária 

na mesma ocupação, porém em área diferente da qual prestou o Processo Seletivo, desde que devidamente habilitado. 
Nesse caso, o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva ou temporária, quando não aceitar a 
contratação deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim. Nessa situação e no caso de preenchimento de 

vaga temporária ou definitiva, o candidato manter-se-á na mesma ordem de classificação do respectivo Processo Seletivo 
realizado. 

11.8 A convocação oficial de candidatos para o processo de contratação será feita através de correspondência registrada com 

Aviso de Recebimento (AR), enviada ao endereço informado pelo candidato no Requerimento de Inscrição Eletrônico. Haverá o 
prazo de três (3) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à última data informada no Aviso de Recebimento (AR), 
considerando-se os procedimentos das normas postais, para o candidato manifestar, por escrito, sua aceitação ao preenchimento 

de vaga através de Termo de Convocação para Admissão. Com a finalidade de agilizar o chamamento de candidatos aprovados, 
o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá, também, manter contato telefônico com estes, ou por e-mail. 

11.9  Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de validade do respectivo Processo Seletivo, manter seus 

endereços atualizados junto ao Serviço de Seleção deste Hospital. A correspondência enviada ao endereço 
fornecido pelo candidato presume-se entregue. 

11.10 O candidato convocado pelo Serviço de Seleção deste Hospital, para preenchimento de vaga definitiva, que não 

comparecer no prazo estipulado, passará, automaticamente, uma única vez, para o último lugar da lista de classificados para a 
respectiva ocupação e/ou função para a qual está sendo convocado, e, na segunda chamada, se não houver comparecimento, 
estará excluído do Processo Seletivo. Quando a vaga for temporária (contrato por prazo determinado), o candidato que não 

comparecer no prazo estipulado será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo 
período de um (1) ano, a contar do retorno da correspondência registrada. 

11.11 A admissão do candidato fica condicionada à apresentação e à entrega de comprovantes de pré-requisitos, 

conforme exposto no subitem 7.17.8, alíneas j e k, e demais documentos necessários, conforme solicitado por este 
Hospital. Em relação à comprovação do pré-requisito sobre a escolaridade, quando inicialmente apresentado 
atestado ou declaração de conclusão provisória, o candidato ficará responsável pela entrega do documento 

definitivo, no prazo estabelecido pelo Serviço de Seleção do HCPA. 
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 A admissão do candidato requer ainda as seguintes condições: 
11.11.1 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do Art. 12 da Constituição Federal. No caso de o 

candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto 
nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

11.11.2 ter idade mínima de dezoito (18) anos; 

11.11.3 estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 
11.11.4 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
11.11.5 possuir, no prazo de cinco (5) dias úteis após a convocação para admissão e aceitação da vaga oferecida, os pré-requisitos 

estabelecidos neste Edital; 
11.11.6  se a função/ocupação para qual o candidato for contratado, possuir órgão fiscalizador do exercício profissional específico, o 

candidato deverá estar inscrito neste órgão, e quite para com as demais exigências legais. 

11.12 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo condição para 
admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, 
também, por outra especialidade médica. 

11.13 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro de pessoal deste Hospital, deverá preencher formulário(s) referente(s) aos 
Anexos I, II e III, da Instrução Normativa nº 11, de 17/10/96, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, 
bem como entregar cópia de declaração de bens e renda no ano em curso, caso venha a perceber função gratificada. 

11.14 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do 
Parecer nº GQ – 145, da Advocacia-Geral da União, de 30/03/98, DOU de 03/01/98, referentes a acúmulo de cargos públicos. 

11.15 O candidato, por ocasião de sua admissão, deverá preencher o requerimento de vale-transporte, anexando ao mesmo o 

comprovante de residência. De acordo com a legislação em vigor, o vale-transporte somente será concedido aos 
funcionários que utilizam transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, desde que possuam 
características semelhantes aos urbanos, conforme informações concedidas pelo DAER-RS (Departamento Autônomo de 

Estradas e Rodagem). 
11.16 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 O Cronograma para a realização dos Processos Seletivos poderá ser alterado pelo HCPA e/ou pela FAURGS a qualquer momento, 

sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar. 

12.2 As referências recomendadas indicadas no item 13 encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 
12.3 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
12.3.1 prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, sendo que a inexatidão das informações, a irregularidade dos 

documentos ou a não comprovação destes, no prazo solicitado por este Hospital, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição; 

12.3.2 se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer etapa da realização deste; 

12.3.3 for apanhado em flagrante, portando materiais, artefatos ou adereços não permitidos nos termos dos subitens 7.10 e 7.11, 
deste Edital, ou utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a prova; 

12.3.4 recusar se submeter à coleta de sua impressão digital durante a aplicação da prova; 

12.3.5 recusar se submeter à revista por detector de metais durante a aplicação da prova; 
12.3.6 for responsável por falsa identificação pessoal; 
12.3.7 faltar a qualquer uma das fases de seleção, quando convocado por este Hospital, exceto na Prova de Títulos; 

12.3.8 não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer documentos 
faltantes; 

12.3.9 for incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou representantes do HCPA e da 

FAURGS, presentes em qualquer das fases do Processo Seletivo; 
12.3.10 se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita e sem ter entregue a Folha 

de Respostas, conforme especificado no subitem 7.16.8;  

12.3.11 não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.3.12 infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 
12.4 São considerados documentos de identificação os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 

12.5 Para comprovação de experiência, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.17.8, alínea l. 
12.6 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o subitem 7.17.8, alínea m. 

12.7 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos pertencentes 
ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. Este Hospital poderá realizar novo Processo 
Seletivo Público para a mesma ocupação, encerrada a validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.8 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 
Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 
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12.9 A adaptação dos funcionários admitidos em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como nesta Instituição, segundo 
suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para a manutenção dos mesmos nas 
respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 

12.10 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 
vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos em vigor. 
Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de candidatos, 

significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 
12.11 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto no Decreto nº 3.298, de 20/12/1999. 
12.12 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 
12.13 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 
participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.14 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se não 
houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições não 
serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.15 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção deste Hospital, ouvida a Coordenação do Setor 
de Concursos da FAURGS. 
 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS 
 
Cargos de Nível Superior: 

PROCESSO SELETIVO 01 – ANALISTA I (Ensino e Qualificação) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas valendo  0,30 ponto 
cada, e Redação valendo 2,50 
pontos. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 15 
questões objetivas (60%) e obter, no mínimo, 
1,50 ponto na Redação (60%). Os candidatos 
que não obtiverem a pontuação mínima 
estipulada serão automaticamente eliminados. 

- Somente serão corrigidas as redações dos 30 
(trinta) primeiros candidatos que obtiverem, no 
mínimo, 4,50 pontos nas questões objetivas, 
levando-se em conta os empatados nessa 
posição. Os demais serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
de Títulos:  

 - os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição, pertencentes à listagem de Ampla 
Concorrência;  

- os dois (2) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de Pessoa 
com Deficiência, respeitada a ordem de 
classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 2ª posição. Se não houver dois (2) 
candidatos inscritos como Pessoa com 
Deficiência aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de dois (2) 
candidatos;  

- os seis (6) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos), 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se não 
houver seis (6) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
seis (6) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 30º 
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candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 2ª 
colocação, e com os candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) que forem aprovados 
na Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Educação a distância 
• Educação corporativa 
• Educação permanente em saúde 
• Ética e Bioética  
• Processo ensino-aprendizagem 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Treinamento e desenvolvimento organizacional 

 
REDAÇÃO: 
 

- O candidato será solicitado a redigir um texto sobre tema contemporâneo de relevância para a área de atuação. A partir de 
dados fornecidos na proposta de redação a ser apresentada ao candidato, este deverá compor um texto que se defina, 
primordialmente, por sua singularidade e articulação em torno do tema e da tipologia textual solicitada.  
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO:  
 
O processo de atribuição de notas consta de duas avaliações independentes, cada uma realizada por um professor. O segundo 
avaliador desconhece tanto a identidade do primeiro, quanto a nota por ele atribuída. A nota final do candidato é a média 
aritmética entre as duas. As duas avaliações, porém, correspondem a diferentes paradigmas.  
A primeira correção é dita “analítica“. Nela, o corretor pontua independentemente, um por um, os vários aspectos fundamentais 
para a redação de um bom texto. Tais aspectos subdividem-se em dois campos de critérios: Estrutura e Conteúdo 
(compreendendo: abordagem do tema; tipos de texto; ponto de vista; autonomia; estrutura do parágrafo; coesão textual; 
competência da argumentação; criticidade; organicidade; qualidade estilística) e Expressão (dividida em: convenções 
ortográficas; morfossintaxe; pontuação; sintaxe; semântica). Esses dois campos de critérios têm pesos iguais no cálculo final 
resultante desta primeira correção.  
Cada campo de critério vale até 30 pontos. Esses pontos serão convertidos, para fins de exame de distanciamento de nota entre 
a avaliação dos dois professores, em um escore de zero (0) a dez (10) pontos.  
A segunda correção é dita “holística”. Nesta correção, um segundo corretor avalia o texto não conforme critérios isolados, mas 
em seu conjunto. De uma leitura atenta da redação, porém não segmentada como a anterior, resulta um único grau dentro do 
escore zero (0) a dez (10).  
Tanto a primeira correção, quanto a segunda, tem o mesmo peso na nota final atribuída à redação, que será expressa conforme 
a pontuação estabelecida para esta Prova neste Edital.  
Se a nota da primeira correção tiver um distanciamento maior ou igual a 2,50 pontos da segunda correção, a redação será 
reavaliada por um terceiro professor, que examinará as duas avaliações realizadas e atribuirá uma nova ou igual nota para cada 
uma das avaliações, desfazendo a diferença de 2,50 pontos entre as duas correções. A nota da redação reavaliada será 
considerada a nota final.  
Receberá nota zero (0) a redação que:  
- não respeitar o número mínimo e máximo estabelecido nas instruções da proposta da redação, excluindo-se o título;  
- fugir ao tema ou não atender ao tipo de texto solicitado;  
contiver marcas, sinais ou quaisquer outras formas de identificação. 
 
    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 
 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica   

2,00 
pontos 

1.1  Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,20 ponto 

1.3 

Especialização Lato Sensu em Pedagogia Empresarial/Pedagogia nas 
Organizações, Gestão de Pessoas/Recursos Humanos, Gestão em 
Saúde/Hospitalar, Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Educação 
em Saúde, Educação Corporativa ou Psicologia Organizacional, reconhecida 
pelo Ministério da Educação (*) 

0,80 ponto 

2 

Produção científica nas áreas de Gestão de Pessoas, Gestão em Saúde/ 
Hospitalar, Educação Corporativa, Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde, Educação Permanente em Saúde, Educação em Saúde ou 
Psicologia Organizacional, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho 
será pontuado somente uma vez) 
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2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,25 ponto por artigo  
 

0,50 
ponto 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.5 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 
0,03 ponto por trabalho 
(máximo 0,06 ponto) 

2.6 Resumo publicado em anais de congresso 0,05 ponto por resumo 

2.7 
Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista e/ou moderador 

0,05 ponto por evento 
(máximo 0,10 ponto) 

3 
Experiência profissional nas áreas de Gestão de Pessoas ou Ensino nas 
Organizações, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(**) 

 

5,00 
pontos 3.1 Em cargo de nível superior, realizando atividades de Capacitação, 

Treinamento ou Desenvolvimento Organizacional 0,10 ponto por mês 

3.2 
Em atividades com Programas Educacionais de Estágios e Aprendizes 
(conforme Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 da Presidência da 
República) 

0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

4 

Participação em atividades de atualização nas áreas de Gestão de 
Pessoas, Administração, Gestão em Saúde ou Qualidade (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos 
cinco (5) anos  

 

 
 

1,50 
ponto 

 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 20 a 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária de 4 a 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 

5 

Atividades didáticas nas áreas de Gestão de Pessoas/Recursos 
Humanos, Gestão em Saúde/Hospitalar, Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, Educação em Saúde, Educação Corporativa ou 
Psicologia Organizacional, nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 5.1 Como Docente de graduação ou pós-graduação 0,25 ponto por 

semestre 

5.2 Como Palestrante/Instrutor 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 02 – ANALISTA I (Estatística) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
de Títulos:  

 - os 15 (quinze) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição, pertencentes à listagem de Ampla 
Concorrência;  

- o primeiro (1º) candidato aprovado na Prova 
Escrita, inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência, respeitada a ordem de classificação 
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª 
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito 
como Pessoa com Deficiência aprovado dentro 
do ponto de corte, serão convocados os 
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido o 
número de um (1) candidato;  

- os três (3) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos), 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 3ª posição. Se não 
houver três (3) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
três (3) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 15º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 1ª 
colocação, e com os candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) que forem aprovados 
na Prova Escrita, além da 3ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Estatística Descritiva 
• Conceitos de epidemiologia: desfecho, risco, incidência, prevalência, exposição, fator de risco, fator de proteção, viés, 

confundimento, interação, análise estratificada, principais delineamentos (caso-controle, transversal, coorte, ensaio 
clínico) e suas medidas de efeito 

• Amostragem 
• Testes t de Student 
• Testes não paramétricos 
• Tabelas de contingência 
• Correlação Linear de Pearson e Spearman 
• Modelos para desfechos binários 
• Modelos para desfechos contínuos 
• Modelos para dados correlacionados 
• Análise para testes de diagnóstico: sensibilidade, especificidade, valores preditivos, coeficiente de Youden, curva ROC 
• Análise de Sobrevida 
• Análise Multivariada 
• Análise de Concordância: coeficiente Kappa, coeficiente de correlação intraclasse, Bland-Altman 
• Análise de Séries Temporais 
• Ética e Bioética  
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 



- 20 - 

 

    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica   

4,00 
pontos 1.1  Doutorado 4,00 pontos 

1.2 Mestrado  2,00 pontos 

2 
Produção científica na área da Saúde ou Estatística, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada  0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 

2.3 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 

2.4 Conferência proferida 0,03 ponto por 
conferência 

3 Experiência nos últimos cinco (5) anos   

4,00 
pontos 

3.1 Experiência profissional na função de Estatístico na área da saúde (*) 0,20 ponto por mês 

3.2 Experiência profissional na função de Estatístico em outras áreas (*) 0,10 ponto por mês 
(máximo 2,00 pontos) 

3.3 Como docente em estatística na área da saúde 0,10 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

3.4 Como docente  em estatística em outras áreas 0,05 ponto por mês 
(máximo 0,50 ponto) 

3.5 Atividades de assessoria estatística em pesquisa na área da saúde (**) 0,20 ponto por mês 

3.6 Atividades de assessoria estatística em pesquisa em outras áreas (**) 0,10 ponto por mês 
(máximo 2,00 pontos) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando as 
atividades exercidas, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Para comprovação da assessoria estatística em pesquisa, o candidato deverá apresentar declaração, fornecida pelo 
Coordenador do Projeto/Grupo de Pesquisa, especificando claramente as atividades realizadas, período de 
permanência ou término. 

Referências Recomendadas 

AGRESTI, A. An Introduction to Categorical Data Analysis. 2. ed. New Jersey: John Wiley & Sons, 2007. 

BARROS, A. J. D.; HIRAKATA V. N. Alternatives for logistic regression in cross-sectional studies: an empirical comparison 
of models that directly estimate the prevalence ratio. BMC Med Res Methodol. 2003 out 20;3:21. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 3 dez. 2018. 

______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 3 dez. 2018. 

BROWN, H.; PRESCOTT, R. Applied Mixed Models in Medicine. 3. ed. New Jersey: John Wiley & Sons, 2015. 

CALLEGARI-JACQUES, S. Bioestatística - Princípios e Aplicações. 1. ed. Porto Alegre: Artmed, 2003. 

CARVALHO, M. S.; ANDREOZZI, V. L.; CODEÇO, C. T.; BARBOSA, M. T. S.; SHIMAKURA, S. E. Análise de Sobrevida: 
Teoria e Aplicações em Saúde. Fiocruz, 2005.  

COLLETT, D. Modelling Survival Data in Medical Research. 2. ed. London: Taylor & Francis, 2003. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 4 dez. 

2018. 

HAIR, J. et al. Análise Multivariada de Dados. 6. ed. Porto Alegre: Bookman, 2009.  

HARDIN, J. W.; HILBE, J. M. Generalized Estimating Equations. 2. ed. Boca Raton: CRC Press, 2012. 

HIRAKATA, V. N.; CAMEY, S. A. Análise de concordância entre métodos de Bland-Altman. Rev HCPA 2009;29(3):261-268. 

HIRAKATA, V. N.; GUIMARÃES, L. S. P. Uso do Modelo de Equações de Estimações Generalizadas na análise de dados 
longitudinais. Revista HCPA. 2012;32(4):503-511 

HOSMER, D.; LEMESHOW S.; STURDIVANT, r.x. Applied Logistic Regression. 3. ed. New Jersey: John Wiley & Sons, 2013. 

HOSMER, D.; LEMESHOW, M.; MAY, S. Applied Survival Analysis: Regression Modeling of Time-to-Event Data. 2. ed. New 
Jersey: John Wiley & Sons, 2008. 

HULLEY, S. et al. Delineando a pesquisa clínica. 4. ed. Porto Alegre: Artmed; 2015. 

KIRKWOOD, B.; STERNE, J. Essential Medical Statistics. 2. ed. New Jersey: John Wiley & Sons, 2003. 

KUTNER, M. et al. Applied Linear Statistical Models. 5. ed. Boston: McGraw-Hill Irwin, 2005. 

MORETTIN, P. A. Análise de Séries Temporais. 2. ed. São Paulo: Egard Blucher, 2006. 

MORETTIN, L. G. Estatística Básica: probabilidade e inferência. São Paulo: Pearson, 2010. 

ROTHMAN, K.; GREENLAND, S.; LASH, T. Epidemiologia Moderna. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

SIEGEL, S.; CASTELLAN, N. Estatística Não-Paramétrica para Ciências do Comportamento. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 

2006.  

SKZLO, M.; NIETO, J. Epidemiology: Beyond the Basics. 2. ed. Miami: Jones & Bartlett Learning, 2007.  

SOARES, J. F. Introdução à Estatística Médica. 2. ed. Belo Horizonte: Coopmed, 2002. 

ZAR, J. H. Biostatistical Analysis. 5. ed. New Jersey: Prentice Hall, 2010. 
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PROCESSO SELETIVO 03 – ENFERMEIRO I (Hemodiálise) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
de Títulos:  

 - os 40 (quarenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição, pertencentes à listagem de 
Ampla Concorrência;  

- os dois (2) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de Pessoa 
com Deficiência, respeitada a ordem de 
classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 2ª posição. Se não houver dois (2) 
candidatos inscritos como Pessoa com 
Deficiência aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de dois (2) 
candidatos;  

- os oito (8) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos), 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 8ª posição. Se não 
houver oito (8) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
oito (8) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 40º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 2ª 
colocação, e com os candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) que forem aprovados 
na Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Conhecimento técnico-científico de enfermagem em Nefrologia, em Terapia Renal Substitutiva e Tratamento 
Conservador 

• Controle de infecção em Unidades de Diálise, medidas de prevenção, identificação e notificação 
• Diretrizes clínicas para o cuidado ao paciente com doença renal crônica 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética e Bioética  
• Gerenciamento da assistência de enfermagem 
• Gerenciamento da dor 
• Imunização em pacientes com Doença Renal Crônica 
• Lei do Exercício Profissional e Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
• Processo de Enfermagem e sistematização da assistência 
• Regulamento técnico para funcionamento de Unidades de Terapia Renal Substitutiva 
• Segurança do paciente  
• Segurança do trabalhador  
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    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional   

2,00 
pontos 

1.1  Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Especialização em áreas da saúde (*) 0,50 ponto  
1.4 Residência em áreas da saúde 0,50 ponto  

2 
Produção científica na área de Nefrologia, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)   

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Trabalho apresentado em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (**)  

4,50 
pontos 3.1 Na área de Terapia Renal Substitutiva 0,10 por mês 

3.2 Em outras áreas 0,05 por mês  
(máximo 2,50 pontos) 

4 
Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos   

1,00 
ponto 

 

4.1 Na área de Enfermagem em Nefrologia  

4.1.1 Carga horária acima de 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.1.2 Carga horária acima de 20 a 40 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.1.3 Carga horária de 4 a 20 horas 
0,02 ponto por 

atividade  
(máximo 0,20 ponto) 

4.2 Em outras áreas da Enfermagem  

4.2.1 Carga horária acima de 40 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,25 ponto) 

4.2.2 Carga horária acima de 20 a 40 horas 
0,02 ponto por 

atividade 
(máximo 0,10 ponto) 

4.2.3 Carga horária de 4 a 20 horas 
0,01 ponto por 

atividade 
(máximo 0,05 ponto) 

5 Atividades didáticas nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto  

5.1 Na área de Enfermagem em Nefrologia  

5.1.1 Como Docente 0,20 ponto por mês 

5.1.2 Como instrutor/palestrante 0,10 ponto por 
atividade 

5.2 Em outras áreas da Enfermagem  

5.2.1 Como Docente 0,10 ponto por mês 

5.2.2 Como instrutor/palestrante 0,05 ponto por 
atividade 

(*) O título utilizado para comprovação de pré-requisito não será considerado para pontuação na Prova de Títulos.  
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas 

ABENSUR, H.; NETO, O. M. V. Diálise Peritoneal - manual prático: uso diário ambulatorial e hospitalar. 2. ed. São Paulo:  

Livraria Balieiro, 2016. 

BRASIL. Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-de-25-de-junho-de-1986_4161.html. Acesso em: 7 jan. 2019. 

_____. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 22 nov. 2018. 

_____. Ministério da Saúde. ANVISA. Resolução nº 11, de 13 de março de 2014. Estabelece requisitos de boas práticas para 

o funcionamento dos serviços de diálise. Disponível em: 
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/resolucao-da-diretoria-colegiada-rdc-n-11-de-13-de-



- 23 - 

 

marco-de-2014. Acesso em: 4 dez. 2018.  

_____. Ministério da Saúde. ANVISA. Segurança do paciente: Higienização das Mãos. Brasília. 2009. Disponível em: 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/paciente_hig_maos.pdf. Acesso em: 22 nov. 2018. 

_____. Ministério da Saúde. Portaria nº 389, de 13 de março de 2014. Define os critérios para organização da linha de cuidado 

da pessoa com doença renal crônica e institui incentivo financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico. 

Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/prt0389_13_03_2014.html. Acesso em: 22 nov. 2018. 

_____. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013.  Aprova os Protocolos Básicos de Segurança do 
Paciente. Disponível em:  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt2095_24_09_2013.html. Acesso em: 4 dez. 
2018.  

_____. Ministério da Saúde: Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de atenção especializada e temática. Diretrizes 

Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica – DRC no Sistema Único de Saúde. Brasília: 2014. 

Disponível em: http://sonerj.org.br/wp-content/uploads/2014/03/diretriz-cl-nica-drc-versao-final2.pdf. Acesso em: 22 nov. 2018. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: http://www.mte.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 22 nov. 2018. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 240/2000 Revogada pela resolução COFEN nº 311/2007. 

Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-2402000-revogada-pela-resoluo-cofen-3112007_4280.html. Acesso em: 22 nov. 2018. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN n° 358/2009. Dispõe sobre a Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado 

profissional de Enfermagem, e dá outras providências. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-
3582009_4384.html. Acesso em: 4 dez. 2018.  

DAUGIRDAS, J.; BLAKE, P.; ING, T. Manual de diálise. 5. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 

GOLDIM, J. R. Bioética e interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.bioetica.ufrgs.br/biosubj.htm. Acesso em: 22 nov. 
2018. 

KUPLICH, N. M. et al. Política de prevenção da disseminação de germes multirresistentes no Hospital de Clínicas de 

Porto Alegre. Revista do HCPA 31(1): 80-89. Porto Alegre. Disponível em: 

http://www.seer.ufrgs.br/index.php/hcpa/article/view/15037. Acesso em: 22 nov. 2018. 

KURCGANT, P. et al. Gerenciamento em Enfermagem. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 

MANFRO, R. C.; NORONHA, I. L. e col. Manual de transplante renal. 2. ed. São Paulo: Manole, 2014. 

NORTH AMERICAN NURSING DIAGNOSIS ASSOCIATION. Diagnósticos de Enfermagem da NANDA: definições e 
classificação 2018-2020. 11. ed. Porto Alegre: Artmed, 2018. 

RIELLA, M. C. Princípios de nefrologia e distúrbios hidroeletrolíticos. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018. 

TORRIANE, M. S.; SANTOS, L. et al. Medicamentos de A a Z: Enfermagem 2016-2018. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2016. 

VIEIRA, C.; SILVA, D. R.; PRATES, C. G. Segurança do paciente em serviços de diálise: rotinas e práticas. São Paulo: 
Balieiro, 2019. 

PROCESSO SELETIVO 04 – MÉDICO I (Neurocirurgia: Coluna) 
 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada.  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

 

TÍTULOS Classificatório 4  Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

•  Acessos na cirurgia da coluna vertebral 
•  Bioética 
•  Cirurgia minimamente invasiva da coluna vertebral 
•  Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
•  Doenças degenerativas da coluna 
•  Lesões traumáticas da coluna vertebral 
•  Segurança do paciente e saúde no trabalho 
•  Tumores primários e secundários da coluna vertebral 
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    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica   

1,00 
ponto 1.1  Doutorado 1,00 ponto 

1.2 Mestrado  0,50 ponto 

2 
Produção científica na área de Cirurgia de Coluna, nos últimos cinco (5) 
anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,20 ponto por artigo 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 

2.4 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Médico em Cirurgia de Coluna, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,05 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Cirurgia de Coluna 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos  

 

3,00 
pontos 

 

4.1 Como conferencista 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista, moderador 
0,15 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

4.3 Como participante em atividades com carga horária mínima de 8 horas 0,50 ponto por 
atividade 

4.4 Fellowship em Cirurgia de Coluna por período mínimo de um (1) ano (**)  1,00 ponto por ano  

5 
Atividades didáticas na área de Cirurgia de Coluna, nos últimos cinco (5) 
anos  

1,00 
ponto 

5.1 Como Docente de pós-graduação 0,25 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Fellowship em Cirurgia de Coluna realizado em Programa de Cirurgia de Coluna, junto à Sociedade Brasileira de 
Neurocirurgia (SBN), Sociedade Brasileira de Coluna ou entidade nacional ou internacional devidamente reconhecida 
pela SBN ou SBC. 

Referências Recomendadas 

AGUIAR, P. H. P.; ANTUNES, A. C. M.; MACHADO, H. R.; RAMIRA, R.; TEIXEIRA, M. J.; VEIGA, J. C. E. Tratado de técnica 
operatória em Neurocirurgia. Atheneu, 2009.  

BENZEL, E. C. Spine Surgery – Techniques, Complications Avoidance and Management. 2-Volume Set, 4th Edition. Elsevier 
Churchill Livinsgtone. 

BENZEL, E. C. Surgical Exposure of the Spine: An Extensile Apporoach. The American Association of The Neurological 
Surgeons Publications Comittee, 1997. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 18 dez. 2018. 

______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 18 dez. 2018. 

DELFINO, H. L. A. Doenças Degenerativas da Coluna. SBOT / Editora Guanabara Koogan, 2010. 

______. Lesões Traumáticas da Coluna Vertebral. Bevilaqua Editora, 2005. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 18 dez. 
2018. 

GREENBERG, M. Handbook of Neurosurgery. 8. ed. Thieme, 2016. 

GUNZBURG, R.; SZPALSKI, M. Spondylolysis, Spondylolisthesis and Degenerative Spondylolisthesis. Lippincott Willians 
and Wilkins, 2006. 

MACHADO, A.; HAERTEL, L. M. Neuroanatomia funcional. 3. ed. São Paulo: Livraria Atheneu, 2013.  

SCHMIDEK, H. M.; SWEET, W. H. Operative neurosurgical techniques: indications, methods, results. 6. ed. USA: WB 
Saunders, 2012. Vol. I e II. 

SIQUEIRA, M. Tratado de Neurocirurgia.  São Paulo: Editora Manole, 2016. Vol. I e II. 

VIALLE, L. R. Primary Spinal Tumours Vol 2, Metastatic Spinal Tumours Vol 1. AOSPINE Master Séries. Thieme, 2015. 

WANG, M. Y. Handbook of minimally Invasive And Percutaneous Spine Surgery. CRC Press, 2011.  

WIN, A.; YOUMANS, J. R. Youmans Neurological Surgery. 7th edition. USA: W.B. Saunders, 2016. Vol. I, II, III e IV.  
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PROCESSO SELETIVO 05 – MÉDICO I (Reumatologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Amiloidose 
• Anatomia e fisiologia do sistema musculoesquelético 
• Artrite reumatoide 
• Artrites infecciosas e reacionais 
• Artrites microcristalinas 
• Aspectos éticos na prática médica reumatológica 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Displasias óssea e articular 
• Doença de Behçet 
• Doença de Paget 
• Doença mista do tecido conjuntivo e síndrome de superposição 
• Doenças osteometabólicas 
• Doenças sistêmicas com manifestações musculoesqueléticas 
• Enfermidades da coluna vertebral 
• Epidemiologia das doenças reumáticas 
• Esclerose sistêmica e síndromes relacionadas 
• Espondiloartrites 
• Ética e bioética  
• Exame clínico do paciente reumático 
• Febre reumática 
• Imunogenética das doenças reumáticas 
• Interpretação dos principais exames de imagem para avaliação das doenças reumáticas 
• Interpretação dos principais exames laboratoriais para avaliação das doenças reumáticas 
• Lúpus eritematoso sistêmico 
• Mecanismos associados ao desenvolvimento da autoimunidade 
• Mecanismos de ação e efeitos colaterais dos medicamentos utilizados em Reumatologia 
• Mecanismos etiopatogênicos da dor e inflamação 
• Miopatias inflamatórias idiopáticas 
• Neoplasias articulares 
• Osteoartrite 
• Osteonecroses 
• Reabilitação e condicionamento físico para pacientes reumáticos 
• Sarcoidose 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Síndrome antifosfolipídica 
• Síndrome de fibromialgia 
• Síndrome de Sjögren 
• Síndromes dolorosas regionais 
• Vasculites sistêmicas 

 
    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 
 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 1,50 ponto 

1.2 Mestrado 0,75 ponto 

1.3 Título de Especialista em Reumatologia, fornecido pela Sociedade Brasileira 
de Reumatologia 0,75 ponto 

2 
Produção científica na área de Medicina, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)   

 
2,00 

pontos 
 

2.1 Na área de Reumatologia  

2.1.1 
 
Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 
 

0,40 ponto por 
atividade 
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2.1.2 
 
Artigo publicado em revista não indexada 

 

0,10 ponto por 
atividade 

(máximo 0,30 ponto) 

2.1.3 Livro publicado com ISBN 0,40 ponto por 
atividade 

2.1.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,30 ponto) 

2.1.5 Publicações em anais de Congresso 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,30 ponto) 

2.2 Na área de Medicina Interna  

2.2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 
0,20 ponto por 

atividade                 
(máximo 1,00 ponto) 

2.2.2 Livro publicado com ISBN 
0,20 ponto por 

atividade                   
(máximo 0,60 ponto) 

2.2.3 Capítulo de livro com ISBN 
0,05 ponto por 

atividade            
(máximo 0,15 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Médico, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*)  

3,00 
pontos 3.1 Na área de Reumatologia 0,08 ponto por mês 

3.2 Na área de Medicina Interna 0,04 ponto por mês 
(máximo 1,50 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Reumatologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos 

 
 

1,00 
ponto 

 

4.1 Conferências, palestras ou apresentações de pôsteres 0,25 ponto por 
atividade 

4.2 Participação em eventos  
0,10 ponto por 

atividade                    
(máximo 0,50 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Reumatologia  
 

1,00 
ponto 

 

5.1 Como Docente 0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência 0,25 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 4 dez. 2018. 

______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 4 dez. 
2018. 

HOCHBERG, C. M. et al.  Rheumatology. 7th edition, 2019. ISBN: 978-0-7020-6865-2.  

Kelley and Firestein’s Textbook of Rheumatology, Tenth Edition, 2017. ISBN: 978-0-323-31696-5 Volume 1 Part Number: 
9996112179 Volume 2 Part Number: 9996112055. 

Livro da Sociedade Brasileira de Reumatologia. 1. ed. 2018.  ISBN-13: 978-852045747. 
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Cargo de Nível Médio:  

PROCESSO SELETIVO 06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Onco-Hematologia: Adulto e Pediátrica) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova de 
Títulos:  

 - os 100 (cem) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de classificação 
por notas, e os empatados nessa posição, 
pertencentes à listagem de Ampla Concorrência;  

- os cinco (5) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de Pessoa com 
Deficiência, respeitada a ordem de classificação por 
notas, incluindo-se os empatados na 5ª posição. Se 
não houver cinco (5) candidatos inscritos como 
Pessoa com Deficiência aprovados dentro do ponto 
de corte, serão convocados os candidatos abaixo 
deste ponto até ser atingido o número de cinco (5) 
candidatos;  

- os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos), 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 20ª posição. Se não 
houver 20 (vinte) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 20 
(vinte) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 100º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 5ª colocação, 
e com os candidatos Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 20ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Código de Ética de Enfermagem 
• Cuidados de enfermagem ao paciente em cuidados paliativos 
• Cuidados de enfermagem ao paciente onco-hematológico adulto e pediátrico em tratamento de radioterapia, 

quimioterapia, hemoterapia 
• Cuidados de enfermagem ao paciente onco-hematológico adulto e pediátrico em todas as etapas do transplante de 

células-tronco hematopoiéticas 
• Cuidados no preparo e administração de medicamentos e na prevenção de erros de medicação 
• Ética e Bioética 
• Noções sobre Onco-Hematologia: epidemiologia do câncer no Brasil; Fisiopatologia do câncer; Distúrbios onco-

hematológicos na criança, no adolescente e no adulto; urgências e emergências em onco-hematologia 
• Política Nacional de Humanização 
• Programa Nacional de Segurança do Paciente e seus protocolos 
• Saúde do trabalhador: causas e formas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho, uso de equipamentos de 

proteção individual e coletiva 
• Sistema Único de Saúde (SUS): princípios e diretrizes 
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    CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Auxiliar de Enfermagem/Técnico de 
Enfermagem, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  

 
7,00 

pontos 1.1 
Na área Onco-Hematológica adulto e pediátrica (Quimioterapia e/ou 
Radioterapia e/ou Hospital Dia e/ou Banco de Sangue e/ou Transplante de 
Células-Tronco Hematopoiéticas) 

0,12 ponto por mês 

1.2 Em outras áreas assistenciais 0,06 ponto por mês 

2 

Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente 
uma vez) 

 

 
3,00 

pontos 
 

2.1 
Na área Onco-hematológica (Quimioterapia e/ou Radioterapia e/ou Hospital 
Dia e/ou Banco de Sangue e/ou Transplante de Células-Tronco 
Hematopoiéticas) 

 

2.1.1 Carga horária acima de 40 horas 0,30 ponto por atividade 
2.1.2 Carga horária acima de 16 a 40 horas 0,20 ponto por atividade 

2.1.3 Carga horária de 4 a 16 horas 0,15 ponto por atividade 
(máximo de 0,75 ponto) 

2.2 Nas áreas de Ética, Controle de Infecção, Dor e Cuidados Paliativos  

2.2.1 Carga horária acima de 40 horas 0,10 ponto por atividade 
 (máximo 0,60 ponto) 

2.2.2 Carga horária acima de 16 a 40 horas 
0,05 ponto por atividade  
(máximo de 0,25 ponto) 

2.2.3 Carga horária de 4 a 16 horas 0,02 ponto por atividade 
(máximo de 0,15 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas 

ALMEIDA, J. R. C.; CRUCIOL, J. M. Farmacologia e terapêutica clínica para a equipe de enfermagem. São Paulo: Atheneu 
Editora, 2014.  Capítulos 4, 5, 9, 17, 18 e 20. 

BONASSA, E. M. A.; GATO, M. I. G. Terapêutica Oncológica para Enfermeiros e Farmacêuticos. 4. ed. São Paulo: Editora 
Atheneu, 2012. Capítulos 2, 3, 6, 7, 9 e 10. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução da Diretoria do Colegiado (RDC) 220 de 21 de 
setembro de 2004. Aprova o Regulamento Técnico de Funcionamento dos Serviços de Terapia Antineoplásica. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_220_2004_COMP.pdf/948f5f11-a343-40cf-8972-
8ec3837bda74?version=1.0. Acesso em: 4 dez. 2018. 

______. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 4 dez. 2018. 

______. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Marco Conceitual e Operacional de 
Hemovigilância: Guia para a Hemovigilância no Brasil, 2015. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33868/404938/guia_hemovigilancia15.pdf/495fd617-5156-447d-ad22-7211cdbab8a7. Acesso 
em: 2 dez. 2018. 

______. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 5. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde. Brasília, DF, 03/10/17. Disponível em 
ftp://ftp.saude.sp.gov.br/ftpsessp/bibliote/informe_eletronico/2017/iels.out.17/Iels194/U_PRC-MS-GM-5_280917.pdf. Acesso em: 2 
dez. 2018. 

_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Especializada e Temática. Guia para uso 
de hemocomponentes. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 

Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_uso_hemocomponentes_2ed.pdf. Acesso em: 2 dez. 2018. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 
HumanizaSUS: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. 4. ed. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2008. 
Disponível em:  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed.pdf. Acesso em: 4 dez. 
2018. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (COFEN). Resolução COFEN Nº 0511/2016. Aprova a Norma Técnica que dispõe 
sobre a atuação de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem em Hemoterapia. Disponível em:  

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/03/ANEXO-NORMA-T%C3%89CNICA-ATUA%C3%87%C3%83O-DE-
ENFERMEIROS-E-T%C3%89CNICOS-DE-ENFERMAGEM-EM-HEMOTERAPIA-1.pdf. Acesso em: 10 dez. 2018. 

_____.  Resolução nº 569/2018. Aprova o regulamento técnico da atuação dos profissionais de enfermagem em quimioterapia 
antineoplásica. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-0569-2018_60766.html. Acesso em: 4 dez. 2018. 

_____. Resolução nº 564/2017. Aprova o novo código de ética dos profissionais de enfermagem. Disponível em: 
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html. Acesso em: 4 dez. 2018. 

COVAS, D. T.; UBIALI, E. M. A; DE SANTIS, G. C. Manual de Medicina Transfusional. São Paulo: Atheneu, 2014. 

DENARDI, U. A. et al. Enfermagem em Radioterapia - Atlas e Texto. 1. ed. São Paulo: Lemar Livraria Editora Marina, 2008. 
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Capítulos 4, 5, 18, 19, 20 e 21. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 4 dez. 2018. 

HOCKENBERRY, M.J.; WILSON, D. Wong, Fundamentos de enfermagem pediátrica. 9. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2014. 
Unidade 10: Capítulo 26 e Unidade 12: Capítulo 31. 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER (INCA). Ações de enfermagem para o controle do câncer: uma proposta de integração 
ensino-serviço. 3. ed. Rio de Janeiro: INCA, 2008. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acoes_enfermagem_controle_cancer.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA (INCA). Coordenação de Prevenção e Vigilância. 
Estimativa 2018: Incidência de câncer no Brasil. Rio de Janeiro: INCA, 2017. Disponível em: 
http://www1.inca.gov.br/estimativa/2018/estimativa-2018.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

_____. ABC do câncer: abordagens básicas para o controle do câncer. Mário Jorge Sobreira da Silva (Org). 4. ed. rev. atual. Rio 
de Janeiro: INCA, 2018. Disponível em: https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//livro-abc-4-
edicao.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

 MINSON, F. P. et al. II Consenso Nacional de Dor Oncológica. 1. ed. São Paulo: EPM, 2010. Disponível em: 
https://pt.scribd.com/document/143867369/IIConsensodeDor-oncologica-Copia. Acesso em: 4 dez. 2018. 

REDE BRASILEIRA DE ENFERMAGEM E SEGURANÇA DO PACIENTE - POLO RIO GRANDE DO SUL (REBRAENSP-POLO 
RS). Estratégias para a segurança do paciente: manual para profissionais da saúde. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2013. Disponível 
em: https://www.rebraensp.com.br/images/publicacoes/manual_seguranca_paciente.pdf. Acesso em: 4 dez. 2018. 

 

 
 

                    Porto Alegre, 11 de janeiro de 2019. 
 

 
 

                Prof. Francisco José Verissimo Veronese, 

                  Coordenador da Comissão de Seleção. 
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ANEXO I – Requerimento específico para inscrição de candidato na condição de 

Pessoa com Deficiência 
 
Nº do Edital: 01/2019 
 

Processo Seletivo: _______________________________________ 
 

__________________________________________________________, __________________, 
(Nome do Candidato)                                                                                                   (nº de Inscrição) 

vem REQUERER sua inscrição como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
apresentando o LAUDO MÉDICO original com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

a) Tipo de deficiência de que é portador:  

________________________________________________________ 

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo Laudo:  

____________________________________________________ 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência deverá entregar Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) à 
FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 43.609, 3º andar, Campus Vale da 
UFRGS, CEP: 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, acompanhado desse requerimento específico, 
até14/02/18. O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) deverá, obrigatoriamente, conter o nome, a assinatura, a data e 
o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com data a contar de 15/07/2018.  
 
Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado; caso necessitar de 
Atendimento Especial, discriminar o tipo de prova necessário): 

 (  ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 (  ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

OBS.: É obrigatório anexar o LAUDO MÉDICO original, com CID, a este requerimento. Entregar este 
formulário em duas (2) vias. 

Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do(a) Candidato(a): _________________________________ 
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO 

DE PROVA 
 

PROCESSO SELETIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 
 
 
 
 
Nº do Edital: 01/2019    
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
 
 
______________________________________________, ____________________________________, 
(Nome do Candidato)                                                            (Nº de Inscrição) 

vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, apresentando o LAUDO 
MÉDICO (original ou fotocópia autenticada) que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições 
diferenciadas de que necessita. 

 

Tipo de necessidade: ________________________________________________________ 

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Laudo: _____________________________________ 

 

OBS.: É obrigatório anexar o LAUDO MÉDICO (original ou fotocópia autenticada) a este requerimento. Entregar 
este formulário em duas (2) vias. 

 

Data: _____/_____/_________ 

 

 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a): _________________________________ 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Nº do Edital: 01/2019 
 

Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
Nome do(a) Candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________ 

   
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº do 
documento Descrição do documento Nº do subitem na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Se necessário, fazer cópia deste documento para 
completar a relação de Títulos. 

 
*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 
Entregar este formulário em duas (2) vias, conforme solicitado no Edital. 

 
Data: _____/ _____ /_____ 

Assinatura do(a) candidato(a): _______________________________________________ 

Nome e rubrica do responsável pelo recebimento: _______________________________ 

 


